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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00030/2020,
DE 13/03/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 73, caput, inciso VI e XLI da Lei 
Orgânica do Município de José Bonifácio...

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 40, § 1º, 
II, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, regulamentada pela Lei Complementar nº. 
152/2015 de 03/12/2015, o servidor público titular de 
cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios, incluídas suas Autarquias e Fundações, 
aposentar-se-ão compulsoriamente ao completarem 75 
(setenta e cinco) anos de idade;

CONSIDERANDO que a jurisprudência pátria tem 
estendido a aplicabilidade do dispositivo constitucional 
supracitado também aos servidores públicos com 
vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), que é o regime adotado por esta 
Municipalidade;

CONSIDERANDO que o servidor público municipal 
EDUARDO SOBRINHO, braçal dos quadros de empregos 
permanentes do Município de José Bonifácio, completou 
a idade de 75 (setenta e cinco) anos no dia 17 de outubro 
de 2019;

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do 
Procedimento Administrativo nº. 01/2020, instaurado 
através do Decreto Municipal nº. 3.095; de 30 de 
dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o Senhor EDUARDO SOBRINHO, 
matrícula nº. 7426, detentor do emprego permanente 
de Servidor Braçal, que vinha exercendo junto a esta 
Municipalidade desde 02 de agosto de 2004, conforme 
Portaria de Contratação de nº. 116/2004, de 02 de agosto 
de 2004.

Parágrafo Único. A dispensa de que trata este artigo 
é decorrente da aposentadoria compulsória do referido 
servidor, após oportunizada o direito ao devido processo 
legal, a ampla defesa e o contraditório.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 13 de março de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 034 e 035, 
livro nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

Terceiro Setor

Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº.: 005/2019.

Termo de Fomento nº.: 005/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JOSÉ BONIFÁCIO - APAE.

Valor Aditado:- R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais).

Objeto do Aditivo:- Alteração do plano de trabalho, 
especificamente com relação ao cronograma de 
desembolso, que faz parte integrante do presente 
instrumento, remanejando a categoria ou finalidade das 
despesas, sem alteração do valor pactuado.

Data da assinatura:- 12 de março de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 12 de março de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal
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Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal José Bonifácio

Data do crédito: 06/03/2020 Valor: R$ 12.000,00

Data de reconhecimento do crédito: 06/03/2020

Programa: Programa Saúde Bucal

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal José Bonifácio

Data do crédito: 10/03/2020 Valor: R$ 11.150,00

Data de reconhecimento do crédito: 10/03/2020

Programa: Programa Saúde Bucal
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